
Justiça dá prazo de 60 dias
para  CHC  Táxi  apresentar
documentos em ação
Em audiência realizada na terça-feira (19) na 70ª Vara do
Trabalho  do  Rio  de  Janeiro,  referente  a  ação  coletiva
promovida pelo SNA contra a CHC do Brasil Taxi Aéreo, o Juízo
concedeu  prazo  de  60  dias  para  a  empresa  apresentar
documentos.

A ação pede a reintegração dos dispensados pela CHC desde
janeiro  de  2016  em  desacordo  com  a  Convenção  Coletiva  de
Trabalho.

Também na audiência, o SNA requereu a expedição de oficio para
o Ministério do Trabalho e Emprego, para inclusão do CAGED
(Cadastro Geral dos Empregados e Desempregados) dos empregados
da CHC no processo.

Fiquem atentos as nosso meio de comunicação para novidades
sobre o caso.

O  departamento  jurídico  do  SNA  fica  à  disposição  para
esclarecimentos pelo telefone (11) 5090-5100, pelo e-mail Este
endereço  de  email  está  sendo  protegido  de  spambots.  Você
precisa do JavaScript ativado para vê-lo. ou pelo Whatsapp 11
95375-0095 (somente para associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: SNA no Google Play ou Apple Store    

https://www.aeronautas.org.br/justica-da-prazo-de-60-dias-para-chc-taxi-apresentar-documentos-em-acao/
https://www.aeronautas.org.br/justica-da-prazo-de-60-dias-para-chc-taxi-apresentar-documentos-em-acao/
https://www.aeronautas.org.br/justica-da-prazo-de-60-dias-para-chc-taxi-apresentar-documentos-em-acao/
https://tinyurl.com/sna-associe-se

